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INTRODUÇÃO 

 

A aposta do Código dos Contratos Públicos (CCP) na desmaterialização dos procedimentos de contratação 

pública e consequente utilização de meios electrónicos na formação dos contratos assenta, em grande 

parte, no papel a desempenhar pelas plataformas electrónicas, peça essencial à arquitectura global do 

processo agora previsto. 

As plataformas electrónicas constituem uma infra-estrutura informática que serve de suporte aos 

procedimentos de contratação pública, desenrolando-se as várias fases sob o comando directo da entidade 

adjudicante e dos interessados ou concorrentes, nos termos e dentro dos limites previamente 

estabelecidos. 

O objectivo deste documento consiste na definição das regras e dos requisitos relativos à interligação das 

plataformas electrónicas com o Portal dos Contratos Públicos (PUCP), de forma a possibilitar que a 

informação sobre a formação e a execução de contratos públicos, resultante do conjunto de serviços 

exigíveis às plataformas electrónicas, possa vir a ser integrada no PUCP. Este documento contém um 

conjunto de especificações que definem com pormenor como se processa a interligação das Plataformas 

Electrónicas com o PUCP. 

Assim, nos termos do n.º 1 do artigo 25.º da Portaria n.º 701-G/2008, de 29 de Julho: 

 

1 - As plataformas electrónicas devem transmitir ao Portal dos Contratos Públicos os seguintes blocos 

de dados, quando aplicáveis: 

a) Ficha de envio dos convites, cujo elenco de dados consta do anexo II da presente portaria; 

b) Ficha de abertura das candidaturas, cujo elenco de dados consta do anexo III da presente portaria; 

c) Ficha de abertura das soluções, cujo elenco de dados consta do anexo IV da presente portaria; 

d) Ficha de abertura de propostas, cujo elenco de dados consta do anexo V da presente portaria; 

e) Ficha de habilitação do adjudicatário, cujo elenco de dados consta do anexo VI da presente 

portaria. 

 

As 5 fichas referidas devem ficar associadas a um procedimento, sendo o respectivo identificador fornecido 

pelo PUCP, no momento de criação do procedimento, ou através da pesquisa disponibilizada para o efeito. 
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Serão ainda objecto de especificação futura, os restantes blocos de dados, a saber:  

a) Bloco técnico de dados 

b) Relatório de formação de contrato 

c) Relatório de contratação 

d) Relatório de execução de contrato 

e) Relatório final de obra 

f) Modificações contratuais 

g) Relatório sumário anual  
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1 ESPECIFICAÇÃO DOS WEBSERVICES DE INTERLIGAÇÃO COM AS 

PLATAFORMAS ELECTRÓNICAS 

 

1.1 Cenário de Utilização 

 

Para o envio de qualquer uma das fichas previstas, a plataforma electrónica tem de obter o identificador do 

procedimento. Esse identificador é gerado no PUCP, pela invocação do serviço de criação do procedimento 

ou obtido através do serviço de pesquisa de procedimentos já existentes (criados aquando da publicação de 

um anúncio no Diário da República). 

A partir do momento em que se conheça o identificador de procedimento, o envio de qualquer uma das 

fichas relacionadas com esse procedimento deve ser referenciado com o respectivo identificador. 

Seguem-se os diagramas UML que especificam os processos de criação e pesquisa de procedimentos, bem 

como a criação de fichas, sendo necessário ter em conta que, para todos estes serviços, é necessária a 

existência de um mecanismo de autenticação entre a plataforma electrónica e o PUCP. De salientar ainda 

que todas as comunicações são efectuadas de forma síncrona. 

 

1.1.1 Criação de Procedimento 

 

Para a criação do procedimento, a plataforma terá de estar autenticada no PUCP. Após esse passo, a 

plataforma electrónica poderá invocar o serviço para a criação do procedimento que retornará o 

identificador do novo procedimento. 
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1.1.2 Pesquisa de Procedimento 

Plataforma Electrónica PUCP

Autenticação da Plataforma

Pesquisa procedimentos

Identificadores de Procedimentos

 

No caso de se pretender pesquisar procedimentos, tal poderá ser efectuado chamando o serviço existente 

para o efeito. Na resposta, o serviço retornará uma lista de identificadores dos procedimentos encontrados. 

 

1.1.3 Envio de Ficha 

 

Para enviar uma ficha, uma plataforma autenticada no PUCP deve invocar o serviço de envio da ficha 

pretendida, sabendo previamente o identificador do procedimento ao qual esta estará associada. No final, 

ser-lhe-á retornado o identificador da ficha criada. 
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1.1.4 Visão Geral 

 

Para poder submeter qualquer uma das 5 fichas previamente referidas neste documento, a plataforma 

electrónica terá de obter o identificador do procedimento ao qual pretende associar a ficha em causa. 

No caso de já possuir esse identificador, ela poderá utilizá-lo directamente; no entanto, caso não possua 

esse identificador, existem duas formas distintas de o obter: 

• Utilizando o serviço de criação de procedimento, caso este ainda não exista no PUCP 

• Ou pesquisando pelo procedimento, com recurso ao serviço disponibilizado para o efeito, já 

mencionado, nos casos em que o procedimento já esteja registado no PUCP (na sequência da 

publicação de um anúncio no Diário da República) 

Com o identificador em sua posse, a plataforma electrónica pode então utilizar os serviços de criação de 

fichas para proceder ao seu registo no PUCP. 

O diagrama de sequência que se segue visa fornecer uma visão geral do funcionamento destes serviços. 

 

De salientar que os passos 1 e 2 do diagrama acima apresentado podem dizer respeito a qualquer um dos 

processos de obtenção do identificador do procedimento já referidos. 
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1.2 Requisitos de Interligação 

 

Para que uma plataforma electrónica possa interagir com o PUCP, deve ser cumprido um conjunto de 

requisitos funcionais e técnicos: 

• A plataforma tem de estar certificada pelo CEGER 

• A aplicação cliente usada pela plataforma electrónica deve ter acesso à Internet, em particular ao 

endereço onde os serviços do PUCP se encontram expostos 

• Para plataformas que utilizem tecnologias Microsoft o endereço dos serviços a utilizar é o 

http://services.base.gov.pt/PUCP.Services/NewPUCPPlataformas.svc 

• As plataformas que utilizem outras tecnologias deverão recorrer aos serviços disponibilizados em 

https://services.base.gov.pt:25637/PUCP.Services/NewPUCPPlataformasOS.svc 

• Na máquina onde é executada a aplicação cliente da plataforma electrónica deve ser previamente 

instalado um conjunto de certificados digitais X.509 fornecidos pelo InCI. Estes certificados serão 

usados para autenticar, mutuamente, os serviços do PUCP e a plataforma electrónica 

• A aplicação cliente da plataforma electrónica deve ter a capacidade de consumir SOAP Web Services 

1.2 com WS-Security usando X.509 Client Certificates 

• A aplicação cliente da plataforma electrónica deverá consumir os serviços de acordo com a descrição 

técnica (WSDL) publicada pelo PUCP 

• A plataforma deve comunicar com o PUCP de forma síncrona, obtendo uma resposta síncrona a cada 

mensagem submetida. Em caso de falha ou indisponibilidade do serviço evocado, a plataforma deverá 

garantir o reenvio da mensagem original 
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1.3 Serviços Disponibilizados 

 

Os serviços de interligação com as plataformas electrónicas permitem o envio dos seguintes blocos de 

dados, das plataformas electrónicas para o PUCP: 

• Criação de Procedimento 

• Ficha de Envio de Convites 

• Ficha de Abertura de Candidaturas 

• Ficha de Abertura de Soluções 

• Ficha de Abertura de Propostas 

• Ficha de Habilitação do(s) Adjudicatário(s) 

Encontra-se também disponível um serviço que permite a obtenção de identificadores de procedimentos 

previamente criados no PUCP. 
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1.4 Especificação dos Serviços 

1.4.1 Criação de Procedimento 

• Descrição: Permite a criação, actualização ou anulação de um procedimento 

• Método: CriarProcedimento 

• Parâmetros:  

o procedimento (WSProcedimento) – estrutura com toda a informação relativa ao procedimento 

o operationType (int) – identifica o tipo de operação que se pretende efectuar, sendo que 

apenas serão considerados os seguintes valores: 

� 1 – criação 

� 2 – actualização 

� 3 – anulação 

o idProcedimento (string) – identificador do procedimento, necessário quando se pretende 

efectuar uma operação do tipo 2 ou 3 

• Retorno: 

o Identificador do procedimento criado, actualizado ou anulado (string) 

• Momento de envio ao PUCP:  

o Imediatamente antes da ficha de envio de convites 

• Pré-Condições: 

o A plataforma tem autorização para utilizar estes serviços 

o Caso se trate de uma operação de criação (1), a plataforma deve garantir que ainda não criou 

nenhum procedimento igual, uma vez que os procedimentos devem ser únicos 

• Pós-Condições: 

o Em caso de sucesso é retornado o identificador único do procedimento criado, que deve ser 

guardado pela plataforma para posterior submissão de fichas 

o Em caso de erro, é devolvido um código que identificará o erro ocorrido 

• Validações associadas a este serviço (para operações do tipo 1 e 2): 

o Todos os atributos do objecto WSProcedimento, com excepção para a NaturezaContrato, 

encontram-se preenchidos no formato adequado 

o A plataforma deve indicar se no procedimento é adoptada fase de negociação 

o A plataforma deve indicar se o procedimento admite ou não a fase de leilão electrónico 

o Apenas é possível responder afirmativamente a uma das duas questões anteriores, ou seja, o 

procedimento ou adopta fase de negociação ou de leilão electrónico 

o A plataforma deve indicar se o procedimento se destina à celebração de um acordo-quadro * 

o A plataforma deve indicar se o procedimento se destina à celebração de um contrato ao 

abrigo de um acordo-quadro * 

o Se o contrato se realizar ao abrigo de acordo-quadro, a plataforma deve indicar se o 

procedimento se realiza nos termos do artigo 258.º (ajuste directo) ou do artigo 259.º 

(concurso público sem publicação de anúncio) do CCP 

� Se o procedimento for criado ao abrigo do artigo 258.º, o procedimento em causa é 

do tipo ajuste directo 

� Se o procedimento for criado ao abrigo do artigo 259.º, o procedimento em causa é 

do tipo concurso público (este procedimento não tem publicação de anúncio e 
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apenas se lhe aplicam os blocos de dados “ficha de abertura de proposta” e “ficha 

de habilitação de adjudicatário”) 

o Só é possível responder afirmativamente a uma das questões identificadas com “*”, ou seja, 

não é possível que o procedimento se destine, simultaneamente, à celebração de um 

“acordo-quadro” e de um “contrato ao abrigo de um acordo-quadro” 

o Se o contrato não se realizar ao abrigo de acordo-quadro, o procedimento em causa é do 

tipo ajuste directo 

o O procedimento não é do tipo ajuste directo simplificado 

o Se o tipo de contrato do procedimento for ‘Outros’, o campo NaturezaContrato encontra-se 

preenchido, caso contrário, este campo não contém qualquer valor 

o O tipo de procedimento admite o regime de contratação seleccionado 

o O NIF e a designação da entidade adjudicante dizem respeito a uma entidade válida 

o O campo precoBase encontra-se preenchido; 

� se o procedimento não tiver preço base (preço base inexistente — aplica-se aos 

casos em que a execução do contrato não implica pagamento de preço ou no caso 

do n.º 2 do artigo 47.º do CCP), o valor indicado deve ser -1;  

� se o preço base tiver um valor definido, o campo deve conter esse valor 

� se o campo precoBase não estiver preenchido, o procedimento não poderá ser 

criado 

o A plataforma deve indicar se o procedimento tem lotes, e em caso afirmativo, quantos lotes 

o Se o procedimento tiver lotes, a lista de lotes do objecto WSProcedimento contém o número 

exacto de lotes indicados em “NumLotes” 

o No caso de ter lotes, os CPV possuem o formato 00000000-0 (8 dígitos + check digit) 

o Quando indicados, os CPV suplementares possuem o formato XX00-0 (2 letras + 2 dígitos + 

check digit) 

o O campo precoBase de cada lote encontra-se preenchido;  

� se o procedimento não tiver preço base (preço base inexistente — aplica-se aos 

casos em que a execução do contrato não implica pagamento de preço ou no caso 

do n.º 2 do artigo 47.º do CCP), o valor indicado para cada lote deve ser -1;  

� se o preço base tiver um valor definido, o campo deve conter esse valor 

� se o campo precoBase do lote não estiver preenchido, o procedimento não poderá 

ser criado 

o Para operações de actualização (2) ou de anulação (3), o procedimento em causa foi 

previamente criado pela plataforma electrónica em causa — estas operações só serão 

possíveis para procedimentos criados pela própria plataforma electrónica e relativamente 

aos quais ainda não tenha sido criado nenhum bloco de dados no PUCP 

o Sempre que se tratar de uma actualização a plataforma electrónica tem de preencher o 

campo relativo ao motivo de alteração 

 

• Informação adicional: 

o Ao anular um procedimento, a plataforma electrónica está a anular também todas as fichas 

que se encontrarem associadas a este 

o Para além da plataforma electrónica, a própria entidade adjudicante pode rectificar os dados 

do procedimento directamente no portal BASE 



   
 

 

REQUISITOS DE INTERLIGAÇÃO DAS PLATAFORMAS 
ELECTRÓNICAS COM O PORTAL DOS CONTRATOS PÚBLICOS 

 
 

10 

 

o As operações de anulação só são exclusivas para as plataformas electrónicas para os casos 

em que o procedimento já tem pelo menos uma ficha associada 

o Os procedimentos do tipo ajuste directo devem ser remetidos para o PUCP, mesmo que 

exista apenas uma entidade convidada 
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1.4.2 Pesquisa de procedimentos 

• Descrição: Permite a pesquisa de procedimentos criados aquando da publicação de um anúncio em 

Diário da República, do tipo concurso público, concurso limitado por prévia qualificação, 

procedimento de negociação ou diálogo concorrencial 

• Método: ObterIdsProcedimentos 

• Parâmetros:  

o Número do anúncio publicado no Diário da República (string) 

o Data de publicação no Diário da República (Datetime) 

o NIF da entidade adjudicante (string) 

o Tipo de anúncio (string) 

• Retorno: 

o Identificador do procedimento que corresponde aos critérios de pesquisa (string) 

• Pré-Condições: 

o A plataforma tem autorização para utilizar estes serviços 

• Pós-Condições: 

o Caso exista um procedimento que corresponda ao anúncio especificado nos parâmetros de 

pesquisa, será devolvido o seu identificador 

o Caso não exista nenhum procedimento associado ao anúncio especificado nos parâmetros 

de pesquisa, será devolvido o valor 0 

o Em caso de erro, é devolvido um código identificador do erro ocorrido 

• Validações associadas a este serviço: 

o Todos os parâmetros de pesquisa encontram-se correctamente preenchidos 

o O numAnuncio possui um formato N/YYYY, onde N representa o número e YYYY o ano de 

publicação em Diário da República 

o O NIF da entidade adjudicante possui 9 dígitos 

• Informação adicional: 

o É ainda disponibilizada uma versão do serviço, designado ObterIdProcedimentoByIdAnuncio, 

que permite às plataformas electrónicas que estejam interligadas com a INCM pesquisar o 

identificador do procedimento utilizando apenas o idAnuncio interno da INCM. 
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1.4.3 Ficha de Envio de Convites 

• Descrição: Permite o envio, actualização ou anulação de uma ficha de envio de convites e a 

identificação de todos os convidados 

• Método: SubmeterFichaEnvioConvites 

• Parâmetros:  

o ficha (WSFichaEnvioConvite) – estrutura com informação relativa à ficha de envio de convites 

o operationType (int) – identifica o tipo de operação que se pretende efectuar, sendo que 

apenas serão considerados os seguintes valores: 

� 1 – criação 

� 2 – actualização 

� 3 – anulação 

o idFichaEnvioConvites (string) – identificador da ficha de envio de convites, necessário quando 

se pretende efectuar uma operação do tipo 2 ou 3 

• Retorno: 

o Identificador da ficha criada, actualizada ou anulada (string) 

• Momento de envio ao PUCP: 

o Em simultâneo com o envio dos convites 

• Pré-Condições: 

o A plataforma tem autorização para utilizar estes serviços 

o No caso de se tratar de uma operação de criação (1), ainda não foi criada nenhuma ficha de 

envio de convites para o procedimento em causa 

• Pós-Condições: 

o Em caso de sucesso é retornado o identificador da ficha de envio de convites criada 

o Em caso de erro, é devolvido um código identificador do erro ocorrido 

• Validações associadas a este serviço (para as operações 1 e 2): 

o A lista de convidados contém, pelo menos, dois convidados 

o A lista de convidados contém o número exacto de convidados indicados em 

“NumConvidados” 

o O identificador do procedimento é válido, ou seja, diz respeito a um procedimento criado 

pela própria plataforma 

o Ainda não foi comunicado nenhum bloco de dados para o procedimento em causa 

o Todos os restantes campos especificados encontram-se validamente preenchidos 

o No caso de se tratar de uma operação do tipo 2 ou 3, o identificador da ficha de envio de 

convites diz respeito a uma ficha previamente criada pela plataforma electrónica em causa 

— estas operações só serão possíveis se: 

�  não tiver sido criado nenhum outro bloco de dados no PUCP  

� não tiver sido submetida no PUCP uma “comunicação de não celebração de 

contrato”  

o Sempre que se tratar de uma actualização a plataforma electrónica tem de preencher o 

campo relativo ao motivo de alteração 
 

 

 



   
 

 

REQUISITOS DE INTERLIGAÇÃO DAS PLATAFORMAS 
ELECTRÓNICAS COM O PORTAL DOS CONTRATOS PÚBLICOS 

 
 

13 

 

1.4.4 Ficha de Abertura de Candidaturas 

• Descrição: Permite o envio, actualização e anulação de uma ficha de abertura de candidaturas e a 

identificação de todos os candidatos 

• Método: SubmeterFichaAberturaCandidaturas 

• Parâmetros:  

o ficha (WSFichaAberturaCandidatura) – estrutura com informação relativa à ficha de abertura de 

candidaturas 

o operationType (int) – identifica o tipo de operação que se pretende efectuar, sendo que 

apenas serão considerados os seguintes valores: 

� 1 – criação 

� 2 – actualização 

� 3 – anulação 

o idFichaAberturaCandidaturas (string) – identificador da ficha de abertura de candidaturas, 

necessário quando se pretende efectuar uma operação do tipo 2 ou 3 

• Retorno: 

o Identificador da ficha criada, actualizada ou anulada (string) 

• Momento de envio: 

o até 10 dias após a ordem do júri do procedimento para que a plataforma electrónica lhe 

disponibilize as candidaturas 

• Pré-Condições: 

o A plataforma tem autorização para utilizar estes serviços 

o Caso se trate de uma operação de criação (1), ainda não foi criada nenhuma ficha de 

abertura de candidaturas para o procedimento em causa 

• Pós-Condições: 

o Em caso de sucesso é retornado o identificador da ficha de abertura de candidaturas criada 

o Em caso de erro, é devolvido um código identificador do erro ocorrido 

• Validações associadas ao serviço (para operações do tipo 1 e 2): 

o O identificador do procedimento é válido, ou seja, diz respeito a um identificador obtido 

utilizando o serviço de pesquisa de procedimentos 

o O procedimento correspondente é do tipo “concurso limitado por prévia qualificação”, 

“procedimento de negociação” ou “diálogo concorrencial” 

o Ainda não foi comunicado nenhum bloco de dados para o procedimento em causa 

o A data do termo para apresentação das candidaturas não é superior à data em que esta ficha 

é remetida 

o A lista de candidatos contém pelo menos um candidato 

o A lista de candidatos contém o número exacto de candidatos indicados em “NumCandidatos” 

o A plataforma deve indicar quantos candidatos são 

o Relativamente a cada um dos candidatos, a plataforma deve indicar se é um agrupamento e, 

em caso afirmativo, quantos membros tem 

o Todos os candidatos devem ser indentificados: 

� Se o candidato não for um agrupamento, serão preenchidos os campos relativos à 

designação, NIF e país do candidato 

� Se o candidato for um agrupamento, será preenchida uma lista com identificação 

dos membros do agrupamento candidato 
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� Em cada agrupamento candidato, a lista com identificação dos respectivos 

membros, deve conter o número exacto de membros indicados em 

“NumMembrosAgrupamento” 

o Todos os restantes campos especificados estão validamente preenchidos 

o Só pode ser apresentada uma candidatura por cada candidato ou agrupamento candidato, 

pelo que estes não se podem repetir 

o No caso de se tratar de uma operação do tipo 2 ou 3, o identificador da ficha de abertura de 

candidaturas diz respeito a uma ficha previamente criada pela plataforma electrónica em 

causa — estas operações só serão possíveis se: 

�  não tiver sido criado nenhum outro bloco de dados no PUCP  

� não tiver sido submetida no PUCP uma “comunicação de não celebração de 

contrato” 

o Sempre que se tratar de uma actualização a plataforma electrónica tem de preencher o 

campo relativo ao motivo de alteração 
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1.4.5 Ficha de Abertura de Soluções 

• Descrição: Permite o envio, actualização ou anulação de uma ficha de abertura de soluções e a 

identificação de todos os candidatos qualificados 

• Método: SubmeterFichaAberturaSolucoes 

• Parâmetros:  

o ficha (WSFichaAberturaSolucao) – estrutura com informação relativa à ficha de abertura de 

soluções 

o operationType (int) – identifica o tipo de operação que se pretende efectuar, sendo que 

apenas serão considerados os seguintes valores: 

� 1 – criação 

� 2 – actualização 

� 3 – anulação 

o idFichaAberturaSolucoes (string) – identificador da ficha de abertura de soluções, necessário 

quando se pretende efectuar uma operação do tipo 2 ou 3 

• Retorno: 

o Identificador da ficha criada, actualizada ou anulada (string) 

• Momento de envio ao PUCP: 

o até 10 dias após a ordem do júri do procedimento para que a plataforma electrónica lhe 

disponibilize as soluções 

• Pré-Condições: 

o A plataforma tem autorização para utilizar estes serviços 

o No caso de se tratar de uma operação de criação (1), ainda não foi criada nenhuma ficha de 

abertura de soluções para o procedimento em causa 

• Pós-Condições: 

o Em caso de sucesso é retornado o identificador da ficha de abertura de soluções criada 

o Em caso de erro, é devolvido um código identificador do erro ocorrido 

• Validações associadas ao serviço (para operações do tipo 1 e 2): 

o O identificador do procedimento é válido, ou seja, diz respeito a um identificador obtido 

utilizando o serviço de pesquisa de procedimentos 

o Já foi comunicada a Ficha de Abertura de Candidaturas para o procedimento em causa 

o A data do termo para apresentação de soluções não pode ser superior à data em que esta 

ficha é remetida 

o A lista de candidatos qualificados contém pelo menos um candidato qualificado 

o A lista de candidatos qualificados contém o número exacto de candidatos qualificados 

indicados em “NumCandidatosQualificados” 

o A plataforma deve indicar quantos candidatos qualificados são  

o Relativamente a cada um dos candidatos qualificados, plataforma deve indicar se é um 

agrupamento e, em caso afirmativo, quantos membros tem 

o Todos os candidatos qualificados devem ser indentificados: 

� Se o candidato qualificado não for um agrupamento, serão preenchidos os campos 

relativos à designação, NIF e país do candidato qualificado 

� Se o candidato qualificado for um agrupamento, será preenchida uma lista com 

identificação dos membros do agrupamento candidato qualificado 
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� Em cada agrupamento candidato qualificado, a lista com identificação dos 

respectivos membros, deve conter o número exacto de membros indicados em 

“NumMembrosAgrupamento” 

o Todos os restantes campos especificados estão validamente preenchidos 

o Só pode ser apresentada uma solução por cada candidato qualificado ou agrupamento 

candidato qualificado, pelo que estes não podem repetir-se 

o No caso de se tratar de uma operação do tipo 2 ou 3, o identificador da ficha de abertura de 

soluções diz respeito a uma ficha previamente criada pela plataforma electrónica em causa 

— estas operações só serão possíveis se: 

�  não tiver sido criado nenhum outro bloco de dados no PUCP  

� não tiver sido submetida no PUCP uma “comunicação de não celebração de 

contrato” 

o Sempre que se tratar de uma actualização a plataforma electrónica tem de preencher o 

campo relativo ao motivo de alteração 
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1.4.6 Ficha de Abertura de Propostas 

• Descrição: Permite o envio, actualização ou anulação de uma ficha de abertura de propostas e a 

identificação de todos os concorrentes 

• Método: SubmeterFichaAberturaPropostas 

• Parâmetros:  

o ficha (WSFichaAberturaProposta) – estrutura com informação relativa à ficha de abertura de 

propostas 

o operationType (int) – identifica o tipo de operação que se pretende efectuar, sendo que 

apenas serão considerados os seguintes valores: 

� 1 – criação 

� 2 – actualização 

� 3 – anulação 

o idFichaAberturaPropostas (string) – identificador da ficha de abertura de propostas, 

necessário quando se pretende efectuar uma operação do tipo 2 ou 3 

• Retorno: 

o Identificador da ficha criada, actualizada ou anulada (string) 

• Momento de envio ao PUCP: 

o até 10 dias após a ordem do júri do procedimento para que a plataforma electrónica lhe 

disponibilize as propostas 

o tratando-se de concurso público urgente, até 10 dias após o termo do prazo para 

apresentação das propostas 

• Pré-Condições: 

o A plataforma tem autorização para utilizar estes serviços 

o Caso se trate de uma operação de criação (1), ainda não foi criada nenhuma ficha de 

abertura de propostas para o procedimento em causa 

o Se no procedimento tiver sido adoptada fase de negociação ou o leilão electrónico, são 

admitidas até 2 fichas de abertura de propostas: uma referente às versões iniciais das 

propostas apresentadas e outra referente às propostas apresentadas após a da fase de 

negociação ou após o leilão electrónico 

Nota:  

• a adopção da fase de negociação é verificada, no caso dos ajustes directos, 

através dos dados remetidos pelas plataformas aquando da criação do 

procedimento; no caso de procedimento de negociação a adopção de fase 

de negociação é obrigatória; nos restantes tipos de procedimento, a 

adopção de fase de negociação é verificada no anúncio publicado no DRE 

• a adopção de leilão electrónico é verificado, no caso de procedimento de 

para celebração de contrato ao abrigo de acordo-quadro, nos termos do 

artigo 259.º, através dos dados remetidos pelas plataformas aquando da 

criação do procedimento; nos restantes tipos de procedimento, a adopção 

de leilão electrónico é verificada no anúncio publicado no DRE 

• Pós-Condições: 

o Em caso de sucesso é retornado o identificador da ficha de abertura de propostas criada 

o Em caso de erro, é devolvido um código identificador do erro ocorrido 
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• Validações associadas a este serviço (para operações do tipo 1 e 2): 

o O identificador do procedimento é válido, ou seja, diz respeito a um procedimento criado 

pela própria plataforma, ou então foi obtido utilizando o serviço de pesquisa de 

procedimentos 

o Se o procedimento for um ajuste directo, já foi comunicada a Ficha de Envio de Convites 

o Se o procedimento for um concurso público, ainda não foi comunicado nenhum bloco de 

dados para o mesmo 

o Se o procedimento for um concurso limitado por prévia qualificação ou um procedimento de 

negociação, já foi comunicada a Ficha de Abertura de Candidaturas 

o Se o procedimento for um diálogo concorrencial, já foram comunicadas as Fichas de 

Abertura de Candidaturas e de Abertura de Soluções  

o A data do termo para apresentação de propostas não pode ser superior à data de envio 

desta ficha 

o A lista de concorrentes contém pelo menos um concorrente 

o Todos os concorrentes devem ser indentificados: 

� Se o concorrente não for um agrupamento, serão preenchidos os campos relativos à 

designação, NIF e país do concorrente 

� Se o concorrente for um agrupamento, será preenchida uma lista com identificação 

dos membros do agrupamento concorrente 

� Em cada agrupamento concorrente, a lista com identificação dos respectivos 

membros, deve conter o número exacto de membros indicados em 

“NumMembrosAgrupamento” 

o Relativamente a cada um dos concorrentes, a plataforma deve indicar se é um agrupamento 

e, em caso afirmativo, quantos membros tem 

o No caso de o procedimento estar dividido em lotes, a plataforma deve indicar os dados 

identificativos dos lotes (esta informação é a que consta no anúncio publicado no DR, que 

deu origem ao procedimento ou, tratando-se de ajuste directo, a informação deverá ser a 

que foi comunicada através do serviço Criação do Procedimento) 

o Cada concorrente pode apresentar várias propostas, apenas nos casos seguintes: 
� Quando o procedimento estiver dividido em lotes: 

• Se o concorrente apresentar, em vários lotes, uma proposta 

• Se for admitida a apresentação de propostas variantes, o concorrente pode 
apresentar, no mesmo lote, várias propostas: neste caso, é obrigatória a 
apresentação de uma única “proposta base”; a(s) restante(s) proposta(s) 
serão “propostas variantes” 

� Quando o procedimento não estiver dividido em lotes e for admitida a apresentação 
de propostas variantes, o concorrente pode apresentar várias propostas: neste 
caso, é obrigatória a apresentação de uma única “proposta base”; a(s) restante(s) 
proposta(s) serão “propostas variantes” 

o Sempre que a proposta for apresentada por um agrupamento concorrente, para além do 
valor total da proposta, deverá ser indicado o valor parcial da proposta, por cada membro do 
agrupamento concorrente 

o O código das propostas deve seguir as seguintes regras: 
� O código é composto por dois números separados por um ponto (.) 

� O primeiro número corresponde ao lote do procedimento, assumindo o valor 0 

quando não há lotes e, quando existam lotes, o valor 1 para o lote 1 , o valor 2 para 

o lote 2, e assim sucessivamente 
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� O segundo número corresponde à proposta apresentada, assumindo o valor 0 para 

a proposta base, o valor 1 para a 1.ª proposta variante , o valor 2 para a 2.ª 

proposta variante, e assim sucessivamente 

Exemplos:  

0.0 Não há divisão do procedimento em lotes; proposta base; 

0.2 Não há divisão do procedimento em lotes; segunda proposta variante; 

3.0 Terceiro lote de um procedimento; proposta base respectiva; 

2.3 Segundo lote de um procedimento; terceira proposta variante respectiva. 

o Todos os restantes campos especificados estão validamente preenchidos 

o No caso de se tratar de uma operação do tipo 2 ou 3, o identificador da ficha de abertura de 

propostas diz respeito a uma ficha previamente criada pela plataforma electrónica em causa 

— estas operações só serão possíveis se: 

�  não tiver sido criado nenhum outro bloco de dados no PUCP  

� não tiver sido submetida no PUCP uma “comunicação de não celebração de 

contrato” 

o Sempre que se tratar de uma actualização a plataforma electrónica tem de preencher o 

campo relativo ao motivo de alteração 
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1.4.7 Ficha de Habilitação dos Adjudicatários 

• Descrição: Permite o envio, actualização ou anulação de ficha(s) de habilitação do(s) adjudicatário(s) 

• Método: SubmeterFichaHabilitacaoAdjudicatario 

• Parâmetros:  

o Ficha (WSFichaHabilitacaoAdjudicatario) – estrutura com informação relativa à ficha habilitação do 

adjudicatário 

o operationType (int) – identifica o tipo de operação que se pretende efectuar, sendo que 

apenas serão considerados os seguintes valores: 

� 1 – criação 

� 2 – actualização 

� 3 – anulação 

o idFichaHabilitacao (string) – identificador da ficha de habilitação do adjudicatário, necessário 

quando se pretende efectuar uma operação do tipo 2 ou 3 

• Retorno: 

o Identificador da ficha criada, actualizada ou anulada (string) 

• Momento de envio ao PUCP: 

o em simultâneo com a disponibilização, na plataforma, aos restantes concorrentes, dos 

documentos de habilitação do adjudicatário 

• Pré-Condições: 

o A plataforma tem autorização para utilizar estes serviços 

o No procedimento em causa ainda não foi criada nenhuma ficha de habilitação de 

adjudicatário para o mesmo adjudicatário (um procedimento pode conter várias fichas de 

habilitação de adjudicatário, mas apenas uma por cada adjudicatário — tal poderá suceder 

no caso de procedimentos para celebração de acordos-quadro, nos quais o procedimento ou 

cada lote do procedimento pode ser adjudicado a várias entidades; ou no caso de 

procedimentos com lotes em que cada lote pode ser adjudicado a uma entidade distinta)  

• Pós-Condições: 

o Em caso de sucesso é retornado o identificador da ficha de habilitação dos adjudicatários 

criada 

o Em caso de erro, é devolvido um código identificador do erro ocorrido 

• Validações associadas a este serviço (para operações do tipo 1 e 2): 

o O identificador do procedimento é válido, ou seja, diz respeito a um procedimento criado 

pela própria plataforma, ou então foi obtido utilizando o serviço de pesquisa de 

procedimentos 

o Se o procedimento for um ajuste directo, já foram comunicadas as Fichas de Envio de 

Convites e de Abertura de Propostas 

o Se o procedimento for um concurso público, já foi comunicada a Ficha de Abertura de 

Propostas 

o Se o procedimento for um concurso limitado por prévia qualificação ou um procedimento de 

negociação, já foram comunicadas as Fichas de Abertura de Candidaturas e de Abertura de 

Propostas 

o Se o procedimento for um diálogo concorrencial, já foram comunicadas as Fichas de 

Abertura de Candidaturas, de Abertura de Soluções e de Abertura de Propostas 

o Deve ser preenchido um objecto WSFichaHabilitacaoAdjudicatario por cada entidade 

adjudicatária 
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o Para cada entidade adjudicatária, deve ser preenchido um objecto WSPropostaAdjudicada 

por cada proposta adjudicada 

o Tratando-se de procedimento com lotes, pode haver, na mesma ficha de habilitação de 

adjudicatário, várias propostas adjudicadas  

o A plataforma deve indicar se a entidade adjudicatária é um agrupamento e, em caso 

afirmativo, quantos membros tem 

o A entidade adjudicatária deve ser indentificada: 

� Se a entidade não for um agrupamento, serão preenchidos os campos relativos à 

designação, NIF e país da entidade 

� Se a entidade for um agrupamento, será preenchida uma lista com identificação dos 

membros do agrupamento adjudicatário 

� Em cada agrupamento adjudicatário, a lista com identificação dos respectivos 

membros, deve conter o número exacto de membros indicados em 

“NumMembrosAgrupamento” 

o A data de apresentação dos documentos de habilitação pelo adjudicatário não é superior à 

data de submissão desta ficha 

o Todos os restantes campos especificados estão validamente preenchidos 

o Os códigos das propostas devem coincidir com os códigos referenciados na(s) ficha(s) de 

abertura de propostas 

o No caso de se tratar de uma operação do tipo 2 ou 3, o identificador da ficha de habilitação 

do adjudicatário diz respeito a uma ficha previamente criada pela plataforma electrónica em 

causa — estas operações só serão possíveis se após a submissão desta ficha: 

�  não tiver sido criado nenhum outro bloco de dados no PUCP (excepto se os blocos 

de dados subsequentemente criados forem fichas de habilitação de adjudicatário) 

� não tiver sido submetida no PUCP uma “comunicação de não celebração de 

contrato” 

o se, após o envio de ficha de habilitação do adjudicatário, a adjudicação caducar, deve(m) ser 

remetida(s) nova(s) ficha(s) de habilitação de adjudicatário, utilizando a operação de 

actualização (2), em substituição da(s) anteriormente enviada(s) 

o Sempre que se tratar de uma actualização a plataforma electrónica tem de preencher o 

campo relativo ao motivo de alteração 
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1.4.8 Outros serviços 

Encontram-se ainda disponíveis mais três serviços que visam a actualização das tabelas de tipos de 

contrato, tipos de procedimento, e regimes de contratação em utilização no PUCP, num determinado 

momento. 

As plataformas electrónicas deverão utilizar estes serviços para obter os valores com os quais os respectivos 

campos do procedimento deverão ser preenchidos. 

Para tanto, cada plataforma electrónica deve fornecer ao PUCP um endereço de correio electrónico, de 

forma a poder ser notificada sobre as alterações que ocorram nas referidas tabelas. Nesta sequência, 

deverão proceder às respectivas actualizações, utilizando os serviços que se encontram especificados em 

seguida. 

 

1.4.8.1 Tipos de Contrato 

Descrição: permite obter a listagem de tipos de contrato em utilização, num determinado momento, por 

parte do PUCP 

Método: getTiposContrato 

Retorno: listagem de todos os tipos de contrato (List<WSTipoContrato>), ou, em caso de erro, uma lista vazia 

(sem qualquer elemento) 

 

1.4.8.2 Tipos de Procedimento 

Descrição: permite obter a listagem de tipos de procedimento em utilização, num determinado momento, 

por parte do PUCP 

Método: getTiposProcedimento 

Retorno: listagem de todos os tipos de procedimento (List<WSTipoProcedimento>), ou, em caso de erro, uma 

lista vazia (sem qualquer elemento) 

 

1.4.8.3 Regimes de Contratação 

Descrição: permite obter a listagem de regimes de contratação em utilização, num determinado momento, 

por parte do PUCP 

Método: getRegimesContratacao 

Retorno: listagem de todos os regimes de contratação (List<WSRegimeContratacao>), ou, em caso de erro, uma 

lista vazia (sem qualquer elemento) 
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1.4.9 Anúncios 

Para possibilitar o carregamento dos anúncios publicados no Diário da República, o PUCP disponibiliza 2 

serviços. 

O primeiro serviço designa-se getAnunciosByDate e permite a obtenção de todos os anúncios publicados 

numa determinada data. 

Quanto ao segundo serviço (getAnuncio), este possibilita a obtenção dos dados relativos a um anúncio 

(WSAnuncio), com base no seu identificador. 

Assim sendo, estes serviços devem funcionar em conjunto, sendo que o cenário mais aconselhável é que o 

serviço getAnunciosByDate seja invocado uma vez por dia, repetindo-se posteriormente a invocação do 

getAnuncio para cada identificador retornado na chamada do primeiro serviço. 
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1.4.10 Obtenção dos dados remetidos para o PUCP 

Estão também disponíveis serviços que permitem a obtenção, pelas plataformas electrónicas, dos dados 

que estas comunicaram ao PUCP. 

Estes serviços visam facilitar o processo de validação dos dados enviados face aos dados que efectivamente 

chegaram ao PUCP. 

A informação existente no PUCP é devolvida num formato de texto seguindo a estrutura típica de xml. A sua 

obtenção é efectuada com base no identificador do procedimento ou da ficha pretendida. 

 

1.4.10.1 Procedimento 

Descrição: permite obter num formato xml os dados de um determinado procedimento criado no PUCP, 

pela plataforma electrónica em causa, através do serviço de criação de procedimentos disponibilizado. 

Método: getDadosProcedimento (string idProcedimento) 

Retorno: string com os dados do procedimento ou string vazia 

 

1.4.10.2 Ficha de Envio de Convites 

Descrição: permite obter num formato xml os dados de uma determinada ficha de envio de convites criada 

no PUCP, pela plataforma electrónica em causa, através do serviço de criação disponibilizado. 

Método: getDadosFEC (string idFEC) 

Retorno: string com os dados da ficha de envio de convites ou string vazia 

 

1.4.10.3 Ficha de Abertura de Candidaturas 

Descrição: permite obter num formato xml os dados de uma determinada ficha de abertura de candidaturas 

criada no PUCP, pela plataforma electrónica em causa, através do serviço de criação disponibilizado. 

Método: getDadosFAC (string idFAC) 

Retorno: string com os dados da ficha de abertura de candidaturas ou string vazia 

 

1.4.10.4 Ficha de Abertura de Soluções 

Descrição: permite obter num formato xml os dados de uma determinada ficha de abertura de soluções 

criada no PUCP, pela plataforma electrónica em causa, através do serviço de criação disponibilizado. 

Método: getDadosFAS (string idFAS) 

Retorno: string com os dados da ficha de abertura de soluções ou string vazia 
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1.4.10.5 Ficha de Abertura de Propostas 

Descrição: permite obter num formato xml os dados de uma determinada ficha de abertura de propostas 

criada no PUCP, pela plataforma electrónica em causa, através do serviço de criação disponibilizado. 

Método: getDadosFAP (string idFAP) 

Retorno: string com os dados da ficha de abertura de propostas ou string vazia 

 

1.4.10.6 Ficha de Habilitação dos Adjudicatários 

Descrição: permite obter num formato xml os dados de uma determinada ficha de habilitação do 

adjudicatário criada no PUCP, pela plataforma electrónica em causa, através do serviço de criação 

disponibilizado. 

Método: getDadosFHA (string idFHA) 

Retorno: string com os dados da ficha de habilitação dos adjudicatários ou string vazia 
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1.4.11 Obtenção de procedimentos apagados e/ou alterados 

O PUCP disponibiliza ainda 2 serviços para que as plataformas electrónicas possam verificar quais os 

procedimentos, do universo de procedimentos que criaram no PUCP, que foram alterados e/ou apagados, 

numa determinada data, directamente no portal BASE pelas entidades adjudicantes. 

Estes serviços visam garantir que o PUCP e as plataformas electrónicas têm exactamente a mesma 

informação para cada um dos procedimentos. 

 

1.4.11.1 Obter os dados dos procedimentos alterados 

• Descrição: Permite obter uma listagem com os dados dos procedimentos criados pela plataforma 

electrónica e que posteriormente foram actualizados, no portal BASE, pela entidade adjudicante. 

• Método: ObterProcedimentosActualizados 

• Parâmetros:  

o dataActualizacao – data na qual o procedimento foi actualizado, no portal BASE, pela 

entidade adjudicante 

• Retorno: 

o Lista com os dados dos procedimentos actualizados (List<WSProcedimento2>) 

• Momento de utilização do serviço:  

o Este serviço deverá ser utilizado diáriamente, de forma a serem processadas as actualizações 

diárias. 

• Pré-Condições: 

o A plataforma tem autorização para utilizar estes serviços  

• Pós-Condições: 

o Em caso de sucesso é retornada a lista com os dados em causa, ou uma lista vazia se não 

existirem procedimentos actualizados na data indicada 

o Em caso de erro, é devolvido NULL 

• Validações associadas a este serviço: 

o Apenas serão processados os procedimentos que foram alvo de actualizações, por parte das 

entidades adjudicantes, na data indicada. 

o Para esse efeito apenas serão considerados o dia, mês e ano do parâmetro dataActualizacao 

o Este serviço apenas irá processar os procedimentos registados com a última versão dos 

serviços de interligação, já que os da versão anterior podem ter dados em falta 
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1.4.11.2 Obter identificadores dos procedimentos apagados 

• Descrição: Permite obter uma listagem com os identificadores dos procedimentos criados pela 

plataforma electrónica e que posteriormente foram apagados, no portal BASE, pela entidade 

adjudicante. 

• Método: ObterProcedimentosApagados 

• Parâmetros:  

o dataRemocao – data na qual o procedimento foi apagado, no portal BASE, pela entidade 

adjudicante 

• Retorno: 

o Lista com os identificadores dos procedimentos apagados (List<int>) 

• Momento de utilização do serviço:  

o Este serviço deverá ser utilizado diáriamente, de forma a serem processados os 

procedimentos apagados em cada dia. 

• Pré-Condições: 

o A plataforma tem autorização para utilizar estes serviços 

• Pós-Condições: 

o Em caso de sucesso é retornada a lista com os identificadores dos procedimentos em causa, 

ou uma lista vazia se não existirem procedimentos apagados na data indicada 

o Em caso de erro, é devolvido NULL 

• Validações associadas a este serviço: 

o Apenas serão processados os procedimentos que foram apagados, por entidades 

adjudicantes, na data indicada. 

o Para esse efeito apenas serão considerados o dia, mês e ano do parâmetro dataRemocao 

o Este serviço apenas irá processar os procedimentos registados com a última versão dos 

serviços de interligação, já que os da versão anterior podem ter dados em falta 
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1.5 Tratamento de Erros e Excepções 

Ao inserir uma ficha, seja ela de que tipo for, os serviços disponibilizados para o efeito irão devolver o 

identificador da ficha criada. 

Esse identificador é um valor numérico positivo, pelo que, no caso de o retorno ser um valor numérico 

negativo, a plataforma está perante a notificação da ocorrência de um erro ou de uma excepção. 

Para ter noção do erro ocorrido a plataforma pode recorrer à enumeração de erros disponibilizada no 

próprio serviço (ERROR), podendo ainda obter uma descrição mais completa e detalhada do erro obtido 

utilizando o serviço getErrorDescription. 

Assim, após a verificação de uma situação anómala, o PUCP aborta a operação e retorna o respectivo erro, 

ficando a plataforma electrónica responsável pelo reenvio dos dados do procedimento ou da ficha em 

causa. 
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1.6 Especificação de Estruturas de Dados Utilizadas 
 

WSFichaEnvioConvite  

 

Lista de convidados  

Data de envio de convites 

Identificador do procedimento ao qual a ficha ficará associada 

Motivo da alteração (para operações de actualização) 

Número de convidados 

 

WSConvidado  

 

Designação do convidado 

Identificador do país do convidado 

NIF do convidado 

Número da ordem do convidado 

 

WSFichaAberturaCandidatura  

 

Lista de candidatos 

Data termo para apresentação das candidaturas 

Identificador do procedimento ao qual a ficha ficará associada 

Motivo da alteração (para operações de actualização) 

Número de candidatos 

 

WSCandidato  

 

Designação do candidato 

Identificador do país do candidato 

Indicador de se é um agrupamento ou não 

Lista com os membros do agrupamento candidato 

NIF do candidato  

Número de membros do agrupamento candidato 

Ordem do candidato 
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WSFichaAberturaSolucao  

 

Lista de candidatos qualificados 

Data termo para apresentação de soluções 

Identificador do procedimento ao qual a ficha ficará associada 

Motivo da alteração (para operações de actualização) 

Número de candidatos qualificados 

WSCandidatoQualificado  

 

Designação do candidato qualificado 

Identificador do país do candidato qualificado 

Indicador de se é um agrupamento ou não 

Lista com os membros do agrupamento candidato qualificado 

NIF do candidato qualificado 

Número de membros do agrupamento candidato qualificado 

Ordem do candidato qualificado 

WSFichaAberturaProposta  

  

Data termo para apresentação das propostas 

Identificador do procedimento ao qual a ficha ficará associada 

Indicador de se é referente às versões iniciais das propostas apresentadas ou às 

apresentadas após a da fase de negociação 

Lista com a associação dos lotes e concorrentes 

Motivo da alteração (para operações de actualização) 

WSLoteConcorrente  

 

Código da proposta  

Designação do concorrente 

Identificador do país do concorrente 

Indicador de se é um agrupamento ou não 

NIF do concorrente  

Número de membros do agrupamento concorrente 

Ordem do concorrente 

Ordem do lote que permite identificar qual o lote em causa 
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Prazo de execução (em dias) 

Valor da proposta por membro do agrupamento concorrente 

Valor total da proposta 

WSMembroAgrupamentoValor  

 

Membro do agrupamento 

Valor da proposta do membro do agrupamento 

WSFichaHabilitacaoAdjudicatario  

 

Data de apresentação dos documentos de habilitação 

Entidade adjudicatária  

Identificador do procedimento ao qual a ficha ficará associada  

Membros do agrupamento adjudicatário  

Motivo da alteração (para operações de actualização) 

Número de membros do agrupamento adjudicatário  

Lista de propostas adjudicadas 

WSPropostaAdjudicada  

 

Código da proposta escolhida 

Ordem do concorrente escolhido 

Ordem do lote escolhido, que permite identificar o lote em causa 

WSLote  

 

CPV objecto principal associado ao lote 

CPVs objectos complementares associados ao lote 

Descrição sucinta do objecto do lote 

Designação do lote 

Ordem do lote 

Preço base do lote 
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WSProcedimento  

 

Indicador de se é um ajuste directo simplificado ou não 

Data de decisão de contratar 

Descrição do procedimento 

Entidade adjudicante 

Indicador de se o procedimento admite ou não a fase de leilão electrónico 

Indicador de se o procedimento tem lotes ou não 

Indicador de se o procedimento adopta ou não fase de negociação 

Identificador do tipo de procedimento 

Indicador de se o procedimento se destina à celebração de um acordo quadro 

Indicador de se o procedimento se realiza nos termos do artigo 258.º 

Indicador de se o procedimento se realiza nos termos do artigo 259.º 

Indicador de se o procedimento se destina à celebração de um contrato ao abrigo de 

um acordo quadro 

Lista de lotes do procedimento 

Motivo da alteração (para operações de actualização) 

Natureza do contrato 

Número de convidados 

Número de lotes do procedimento 

Preço base 

Identificador do regime de contratação 

Tipo ou tipos de contrato 

WSCPVPrincipal  

 

Código do vocabulário principal do objecto CPV 

Código do vocabulário suplementar do objecto CPV 

Indicador de se é objecto principal ou não 
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WSCPVComplementar  

 

Código do vocabulário principal do objecto CPV 

Código do vocabulário suplementar do objecto CPV 

Indicador de se é objecto complementar ou não 

WSEntidade  

 

Designação da entidade  

Identificador do país da entidade  

NIF da entidade  

 

 

WSRegimeContratacao  

 

Descrição do regime de contratação 

Identificador do regime de contratação a ser utilizado na criação do procedimento 

WSTipoContrato  

 

Descrição do tipo de contrato 

Identificador do tipo de contrato a ser utilizado na criação do procedimento 

 

 

 

WSTipoProcedimento  

 

Descrição do tipo de procedimento 

Identificador do tipo de procedimento a ser utilizado na criação do procedimento 
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WSAnuncio  

 

Xml de acordo com o schema enviado juntamente com o schema definido 

Contém a informação relativa à entidade adjudicante 

Identificador do anúncio 

Identificador do anúncio anterior, caso este anúncio venha substituir outro 

anteriormente publicado 

Estrutura com toda a informação sobre a publicação do anúncio no Diário da 

República 

Tipo do anúncio 

Tipo de modelo do anúncio 

WSPublicacao  

 

Data de publicação do anúncio em Diário da República 

Número do Diário da República em que foi publicado 

Url para a página de publicação no Diário da República Electrónico 

Número da publicação em Diário da República 

Tipo de publicação 
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1.7 Dicionário de Termos 

 

Termo Descrição 

adjudicação 

fase do procedimento que antecede a celebração do contrato; 

escolha, pela entidade adjudicante, da uma proposta para a celebração do 

contrato 

agrupamento candidato 

conjunto de entidades que participam na fase de qualificação de um 

procedimento de contratação, através da apresentação de uma 

candidatura 

agrupamento candidato qualificado 

conjunto de entidades candidatas que ficaram qualificadas para efeitos de 

apresentação de uma solução, após a fase de qualificação a que se 

submeteram  

agrupamento concorrente 
conjunto de entidades que participa num procedimento de contratação, 

através da apresentação de uma proposta 

agrupamento de entidade adjudicatárias 
quando a proposta adjudicada foi apresentada por um agrupamento de 

entidades 

ajuste directo 

é um tipo de procedimento de contratação; 

único procedimento que não tem publicação de anúncio; 

os ajustes directos criados em plataformas electrónicas, com convite a mais 

do que uma entidade, são criados no Portal Base, através da ficha de envio 

de convites (FEC) 

ajuste directo simplificado 

é um ajuste directo, com uma tramitação mais aligeirada, que permite a 

celebração de contratos até €5000; 

neste tipo de procedimento, as plataformas electrónicas não enviam 

informação ao Portal Base 

bloco de dados 

“pacote” de informação comunicado, ao PUCP, pela INCM, por uma 

plataforma electrónica certificada ou pela entidade adjudicante; 

existem vários blocos de dados, que serão integrados no PUCP em 

diferentes momentos do processo de contratação pública: anúncio, bloco 

técnico de dados, ficha de envio dos convites, ficha de abertura das 

candidaturas, ficha de abertura das soluções, ficha de abertura das 

propostas, ficha de habilitação do adjudicatário, relatório de contratação, 

relatório de formação do contrato, modificações contratuais que 

representem um valor superior a 15%, relatório sumário anual, relatório de 

execução do contrato e relatório final de obra 

candidato 
entidade que participa na fase de qualificação de um procedimento de 

contratação, através da apresentação de uma candidatura 

candidato qualificado 
entidade candidata que ficou qualificada para efeitos de apresentação de 

uma solução, após a fase de qualificação a que se submeteu     

código da proposta 
código atribuído a uma proposta carregada em plataforma electrónica, de 

acordo com as regras do Anexo I da Portaria 701-G/2008, de 29 de Julho  
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código das propostas escolhidas 

código atribuído à proposta, carregada na plataforma electrónica, que foi 

adjudicada pela entidade adjudicante (de acordo com as regras do Anexo I 

da Portaria 701-G/2008, de 29 de Julho)  

concorrente 
entidade que participa num procedimento de contratação, através da 

apresentação de uma proposta 

concurso limitado por prévia qualificação tipo de procedimento de contratação 

concurso público tipo de procedimento de contratação 

contrato de aquisição de bens móveis tipo de contrato público 

contrato de aquisição de serviços tipo de contrato público 

Contrato de concessão de obras públicas tipo de contrato público 

contrato de empreitada de obras públicas tipo de contrato público 

contrato de locação de bens móveis tipo de contrato público 

contrato de sociedade tipo de contrato público 

contrato misto contrato que abrange prestações características de vários tipos de contrato 

convite 
uma das peças do procedimento de ajuste directo, na qual a entidade 

adjudicante convida uma entidade a apresentar proposta 

CPV - Common Procurement Vocabulary 

descreve e classifica o objecto dos contratos públicos; 

num contrato, pode haver um objecto principal (obrigatório) e um ou 

vários objectos complementares (facultativo); 

a cada um dos objectos corresponde um vocabulário principal (obrigatório) 

e um ou vários vocabulários suplementares (facultativo) 

data de apresentação dos documentos de habilitação 
data em que o adjudicatário apresentou, na plataforma, os documentos de 

habilitação 

Data de decisão de contratar 

data em que a entidade adjudicante decidiu encetar o procedimento de 

formação de contrato; 

data inserida, manualmente, pela entidade adjudicante, na plataforma 

electrónica 

data termo para apresentação das candidaturas data em que termina o prazo para apresentação das candidaturas 

data termo para apresentação das propostas data em que termina o prazo para apresentação das propostas 

data termo para apresentação das soluções data em que termina o prazo para apresentação das soluções 

Descrição do procedimento 
designação atribuída, pela entidade adjudicante, ao procedimento, para 

sua identificação 

Descrição sucinta do lote designação sucinta do objecto do lote 

Designação do Lote 
designação atribuída, pela entidade adjudicante, ao lote de um 

procedimento, para sua identificação 

diálogo concorrencial tipo de procedimento de contratação 

Documentos de habilitação 
documentos que comprovam que o adjudicatário que lhe permitem, após 

adjudicação, ser parte no contrato público 
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entidade adjudicante entidade que enceta, conduz e decide o procedimento de contratação 

entidade adjudicatária entidade a quem é adjudicada, num dado procedimento, uma proposta 

entidade convidada 
entidade a quem é dirigido um convite para apresentar proposta num 

procedimento de ajuste directo 

Ficha de abertura de candidaturas 

é um bloco de dados; 

criado nas plataformas electrónicas após a disponibilização e abertura das 

candidaturas pelo júri do procedimento; 

remetido ao Portal Base até 10 dias após a ordem do júri do procedimento 

para que a plataforma electrónica lhe disponibilize as candidaturas; 

aplicável a procedimentos de concurso limitado por prévia qualificação, de 

negociação e de diálogo concorrencial 

Ficha de abertura de propostas 

é um bloco de dados; 

criado nas plataformas electrónicas após a disponibilização e abertura das 

propostas, pelo júri do procedimento; 

remetido ao Portal Base até 10 dias após a ordem do júri do procedimento 

para que a plataforma electrónica lhe disponibilize as propostas; 

aplicável a procedimentos de ajuste directo, de concurso público, de 

concurso limitado por prévia qualificação, de negociação e de diálogo 

concorrencial 

Ficha de abertura de soluções 

é um bloco de dados; 

criado nas plataformas electrónicas após a disponibilização e abertura das 

soluções, pelo júri do procedimento; 

remetido ao Portal Base até 10 dias após a ordem do júri do procedimento 

para que a plataforma electrónica lhe disponibilize as soluções; 

aplicável a procedimentos de diálogo concorrencial 

Ficha de Envio de Convites 

é um bloco de dados; 

criado nas plataformas electrónicas e remetido ao Portal Base em 

simultâneo com o envio dos convites; 

aplicável aos procedimentos de ajuste directo, tratados em plataformas 

electrónicas, com convite a várias entidades e à selecção de interessados 

qualificados, no âmbito de um sistema de qualificação 

Ficha de Habilitação do Adjudicatário 

é um bloco de dados; 

criado nas plataformas electrónicas e remetido ao Portal Base em 

simultâneo com a disponibilização, na plataforma, aos restantes 

concorrentes, dos documentos de habilitação do adjudicatário; 

aplicável a todos os tipos de procedimentos  

Formulário principal 

formulário preenchido, na plataforma electrónica, por todos os 

concorrentes e que integra a proposta apresentada; 

constitui a base de informação a enviar ao Portal Base 

identificação do lote 

a identificação do lote  de um procedimento é composta pelos elementos 

seguintes: ordem do lote, designação do lote, designação sucinta do 

objecto do lote, a lista de CPVs associados ao lote e o preço base do lote 

idProcedimento número único de identificação de um procedimento 
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lista de lotes lista que contém o conjunto de lotes que fazem parte do procedimento 

lote 
é uma "parcela" do procedimento que pode dar origem à celebração de 

um contrato 

membro do agrupamento adjudicatário entidade que faz parte do agrupamento a quem foi adjudicada a proposta 

natureza do contrato 
tipos de contrato, indicado pela entidade adjudicante, quando no campo 

"tipo de contrato" escolheu "Outro" 

NIF Número de identificação fiscal 

Nome denominação social 

Objecto Principal 

é a prestação principal do contrato; 

é classificada através do CPV (pode ter um vocabulário principal e um ou 

vários vocabulários suplementares) 

Objectos Complementares 

são prestações não principais do contrato; 

são classificadas através de CPV (cada uma pode ter um vocabulário 

principal e um ou vários vocabulários suplementares) 

Ordem do candidato 
número sequencial atribuído ao candidato para efeitos de apresentação de 

uma candidatura 

Ordem do candidato qualificado 
número sequencial atribuído ao candidato para efeitos de apresentação de 

uma solução   

Ordem do concorrente 
número sequencial atribuído à entidade convidada para efeitos de 

apresentação de proposta 

Ordem do convidado 
número sequencial atribuído à entidade convidada para efeitos de 

apresentação de proposta 

Ordem do lote número sequencial atribuído ao lote que faz parte do procedimento 

prazo de execução (do contrato/ da obra) 
corresponde ao prazo de execução das prestações de um contrato ou da 

execução de uma obra 

preço base 

limite máximo, definido no procedimento de formação de contrato, que a 

entidade adjudicante está disposta a pagar pela execução de um contrato 

O preço base corresponde ao mais baixo dos valores seguintes: 

1) O valor fixado no caderno de encargos como parâmetro base do preço 

contratual 

2) O valor máximo do contrato a celebrar permitido pela escolha do 

procedimento, quando este for adoptado nos termos do disposto nos 

artigos 19.º, 20.º ou 21.º  

3) O valor máximo até ao qual o órgão competente, por lei ou por 

delegação, pode autorizar a despesa inerente ao contrato a celebrar. 

Apenas em casos excepcionais (os previstos no n.º 2 do mesmo artigo) não 

existe preço base num procedimento de contratação pública. 

preço base do lote 
limite máximo, definido para o lote, que a entidade adjudicante está 

disposta a pagar pela execução das prestações objecto do lote 
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procedimento 

na estrutura de dados do Portal Base, a entidade "procedimento" agrega 

todos os blocos de dados que devem ser comunicados (pela INCM, pelas 

plataformas electrónicas e pelas entidade adjudicantes) no Portal Base; 

abrange todo o processo de formação de um contrato público (desde a 

data de decisão de contratar), até ao termo da execução do contrato 

celebrado 

procedimento de negociação tipo de procedimento de contratação 

proposta 

é a declaração de um interessado sobre a sua vontade de celebrar um 

contrato, de acordo com os requisitos fixados no procedimento; 

à excepção do ajuste directo (quando não é tratado em plataforma 

electrónica), as propostas são submetidas na plataforma electrónica que 

suporta o procedimento 

regime de contratação 
regime jurídico aplicável à formação de um contrato público; 

depende do tipo de procedimento adoptado 

Solução 
é a proposta inicial apresentada por um concorrente qualificado num 

procedimento de diálogo concorrencial 

tipo de procedimento de contratação 

tipos de procedimento: ajuste directo, concurso público, concurso limitado 

por prévia qualificação, procedimento de negociação e diálogo 

concorrencial 

valor da proposta 
valor da proposta apresentada pelo concorrente ou agrupamento de 

concorrentes 

Vocabulário Principal 

é a classificação atribuída às prestação de um contrato; 

é atribuída ao objecto principal e aos objectos complementares do 

contrato; 

esta classificação é obrigatória 

Vocabulário Suplementar 

é a classificação que ajuda a complementar a classificação atribuída às 

prestações de um contrato; 

pode ser atribuída ao objecto principal e aos objectos complementares do 

contrato; 

esta classificação é facultativa 
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1.8 Anexos 

 

Lista de Países  

AD Andorra 

AE Emiratos Árabes Unidos 

AF Afeganistão 

AG Antígua e Barbuda 

AI Anguila 

AL Albânia 

AM Arménia 

AN Antilhas Holandesas 

AO Angola 

AQ Antárctica 

AR Argentina 

AS Samoa Americana 

AT Áustria 

AU Austrália 

AW Aruba 

AX Ilhas Aland 

AZ Azerbaijão 

BA Bósnia-Herzegovina 

BB Barbados 

BD Bangladesh 

BE Bélgica 

BF Burkina Faso 

BG Bulgária 

BH Barém 

BI Burundi 

BJ Benim 

BL São Bartolomeu 

BM Bermudas 

BN Brunei Darussalam 

BO Bolívia 

BR Brasil 

BS Bahamas 

BT Butão 

BZ Belize 

CA Canadá 

CC Ilhas Cocos (Keeling) 

CD Congo (República Democrática do) 

CF Centro-Africana (República) 

CG Congo 

CH Suiça 

CI Costa do Marfim 

CK Ilhas Cook 

CL Chile 

CM Camarões 

CN China 

CO Colômbia 

CR Costa Rica 

CS Servia Monteneg 

CU Cuba 

CV Cabo Verde 

CX Ilha Christmas 

CY Chipre 

CZ República Checa 

DE Alemanha 

DJ Jibuti 

DK Dinamarca 

DM Domínica 

DO República Dominicana 

DZ Argélia 

EC Equador 

EE Estónia 

EG Egipto 

EH Sara Ocidental 

ER Eritreia 

ES Espanha 

ET Etiópia 
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BV Ilha Bouvet 

BW Botswana 

BY Bielorrússia 

FM Micronésia (Estados Federados da) 

FO Ilhas Faroé 

FR França 

GA Gabão 

GB Reino Unido 

GD Granada 

GE Geórgia 

GF Guiana Francesa 

GG Guernsey 

GH Gana 

GI Gibraltar 

GL Gronelândia 

GM Gâmbia 

GN Guiné 

GP Guadalupe 

GQ Guiné Equatorial 

GR Grécia 

GS Geórgia do Sul e Ilhas Sandwich 

GT Guatemala 

GU Guam 

GW Guiné-Bissau 

GY Guiana 

HK Hong Kong 

HM Ilha Heard e Ilhas Mcdonald 

HN Honduras 

HR Croácia 

HT Haiti 

HU Hungria 

ID Indonésia 

IE Irlanda 

IL Israel 

IM Ilha de Man 

IN Índia 

IO Território Britânico do Oceano Índico 

IQ Iraque 

FI Finlândia 

FJ Ilhas Fiji 

FK Ilhas Falkland (Malvinas) 

JE Jersey 

JM Jamaica 

JO Jordânia 

JP Japão 

KE Quénia 

KG Quirguizistão 

KH Camboja 

KI Kiribati 

KM Comores 

KN São Cristóvão e Nevis 

KP Coreia (República Popular Democrática da) 

KR Coreia (República da) 

KW Kuwait 

KY Ilhas Caimão 

KZ Cazaquistão 

LA Laos (República Popular Democrática do) 

LB Líbano 

LC Santa Lúcia 

LI Liechtenstein 

LK Sri Lanka 

LR Libéria 

LS Lesoto 

LT Lituânia 

LU Luxemburgo 

LV Letónia 

LY Líbia (Jamahiriya Árabe da) 

MA Marrocos 

MC Mónaco 

MD Moldova 

ME Montenegro 

MF São Martinho (parte francesa) 

MG Madagáscar 

MH Ilhas Marshall 

MK Macedónia (Antiga República Jugoslava da) 

ML Mali 
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IR Irão (República Islâmica) 

IS Islândia 

IT Itália 

MP Ilhas Marianas do Norte 

MQ Martinica 

MR Mauritânia 

MS Monserrate 

MT Malta 

MU Maurícias 

MV Maldivas 

MW Malawi 

MX México 

MY Malásia 

MZ Moçambique 

NA Namíbia 

NC Nova Caledónia 

NE Niger 

NF Ilha Norfolk 

NG Nigéria 

NI Nicarágua 

NL Países Baixos 

NO Noruega 

NP Nepal 

NR Nauru 

NU Niue 

NZ Nova Zelândia 

OM Omã 

PA Panamá 

PE Peru 

PF Polinésia Francesa 

PG Papuásia-Nova Guiné 

PH Filipinas 

PK Paquistão 

PL Polónia 

PM São Pedro e Miquelon 

PN Pitcairn 

PR Porto Rico 

PS Território Palestiniano Ocupado 

MM Myanmar 

MN Mongólia 

MO Macau 

QA Catar 

RE Reunião 

RO Roménia 

RS Sérvia 

RU Rússia (Federação da) 

RW Ruanda 

SA Arábia Saudita 

SB Ilhas Salomão 

SC Seychelles 

SD Sudão 

SE Suécia 

SG Singapura 

SH Santa Helena 

SH1 Ascensão 

SH2 Santa Helena 

SH3 Tristão Cunha 

SI Eslovénia 

SJ Svalbard e a Ilha de Jan Mayen 

SK Eslováquia 

SL Serra Leoa 

SM São Marino 

SN Senegal 

SO Somália 

SR Suriname 

ST São Tomé e Príncipe 

STL Sem nacionalid. 

SV El Salvador 

SY Síria (República Árabe da) 

SZ Suazilândia 

TC Ilhas Turcas e Caicos 

TD Chade 

TF Territórios Franceses do Sul 

TG Togo 

TH Tailândia 

TJ Tajiquistão 
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PT Portugal 

PW Palau 

PY Paraguai 

TN Tunísia 

TO Tonga 

TR Turquia 

TT Trindade e Tobago 

TV Tuvalu 

TW Taiwan (Província da China) 

TZ Tanzânia, República Unida da 

UA Ucrânia 

UG Uganda 

UM Ilhas Menores Distantes dos Estados Unidos 

US Estados Unidos 

UY Uruguai 

UZ Usbequistão 

VA Santa Sé (Cidade Estado do Vaticano) 

VC São Vicente e Granadinas 

TK Tokelau 

TL Timor Leste 

TM Turquemenistão 

VE Venezuela 

VG Ilhas Virgens (Britânicas) 

VI Ilhas Virgens (Estados Unidos) 

VN Vietname 

VU Vanuatu 

WF Wallis e Futuna (Ilhas) 

WS Samoa 

XZ Kosovo 

YE Iémen 

YT Mayotte 

YU Jugoslávia 

ZA África do Sul 

ZM Zâmbia 

ZR Zaire 

ZW Zimbabwe 

 

 

 

Tipos de Procedimento  

ID Descrição 

1 Ajuste directo 

2 Concurso público / Concurso público urgente 

3 Concurso limitado por prévia qualificação 

4 Procedimento de negociação 

5 Diálogo concorrencial 
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Tipos de contrato  

ID Descrição 

AQUISICAO_BENS Aquisição de bens móveis 

AQUISICAO_SERVICOS Aquisição de serviços 

CONCESSAO_OBRAS Concessão de obras públicas 

CONCESSAO_SERVICOS Concessão de serviços públicos 

CONTRATO_SOCIEDADE Sociedade 

EMPREITADAS_OBRAS Empreitadas de obras públicas 

LOCACAO_BENS Locação de bens móveis 

OUTROS Outros 

Regimes de Contratação  

ID Descrição 

1 Código dos Contratos Públicos 

2 DL nº 34/2009, de 06.02 

3 DL nº 247-A/2008, de 26.02 

4 DL nº 172/2008, de 26.08 

5 

Código dos Contratos Públicos e DLR nº 34/2008/M, de 

14.08 

6 

Código dos Contratos Públicos e DLR nº 34/2008/A, de 

28.07 

7 DL nº 122/2008, de 11.07 

8 DL nº 48/2008, de 13.03 e DL nº 31/2009, de 04.02 

9 DL nº 41/2007, de 21.02 e DL nº 25/2008, de 20.02 

10 DL nº 256-A/2007, de 13.07 

11 DL nº 69-A/2009, de 24.03 

12 Portaria n.º 766/84, de 27.09 

13 Decreto Legislativo Regional n.º 34/2008/A 

14 DL nº 72-A/2010, de 18.06 

15 DL nº41/2008, de 10.03 

16 DL nº 29-A/2011, de 01.03 
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Relação Regimes de Contratação / Tipos de Procedimento 

Através dos serviços de interligação especificados neste documento, poderão ser criados procedimentos de Ajuste Directo e 

Concurso Público.  

Considerando que cada regime de contratação apenas admite a escolha de determinados tipos de procedimento, deve ser 

estabelecida uma relação entre os campos “tipo de procedimento” e “regime de contratação”. 

Nesta sequência, apresenta-se a relação dos regimes de contratação admissíveis para cada um dos tipos de procedimento 

previstos no Código dos Contratos Públicos. 

Nota: no caso dos procedimentos de Concurso Público, não obstante se indicarem todos os regimes que admitem aquele tipo 

de procedimento, os serviços de interligação aqui especificados, apenas admitem a criação de procedimentos quando estes se 

destinem à celebração de acordos ao abrigo do artigo 259.º do Código dos Contratos Públicos 

Tipo de Procedimento Regime de Contratação 

Ajuste directo Código dos Contratos Públicos 

DL nº 34/2009, de 06.02 

DL nº 247-A/2008, de 26.02 

DL nº 172/2008, de 26.08 

Código dos Contratos Públicos e DLR nº 34/2008/M, de 14.08 

Código dos Contratos Públicos e DLR nº 34/2008/A, de 28.07 

DL nº 122/2008, de 11.07 

DL nº 48/2008, de 13.03 e DL nº 31/2009, de 04.02 

DL nº 41/2007, de 21.02 e DL nº 25/2008, de 20.02 

DL nº 256-A/2007, de 13.07 

DL nº 69-A/2009, de 24.03 

DL nº 72-A/2010, de 18.06 

DL nº41/2008, de 10.03 

DL nº 29-A/2011, de 01.03 

Concurso público / Concurso público 

urgente 

Código dos Contratos Públicos 

Código dos Contratos Públicos e DLR nº 34/2008/M, de 14.08 

Código dos Contratos Públicos e DLR nº 34/2008/A, de 28.07 

Portaria n.º 766/84, de 27.09 

DL nº 72-A/2010, de 18.06 

DL nº 29-A/2011, de 01.03 

Concurso limitado por prévia qualificação Código dos Contratos Públicos 
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 DL nº 34/2009, de 06.02 

 Código dos Contratos Públicos e DLR nº 34/2008/M, de 14.08 

 Código dos Contratos Públicos e DLR nº 34/2008/A, de 28.07 

 Portaria n.º 766/84, de 27.09 

Procedimento de negociação Código dos Contratos Públicos 

 Código dos Contratos Públicos e DLR nº 34/2008/M, de 14.08 

 Código dos Contratos Públicos e DLR nº 34/2008/A, de 28.07 

 DL nº 256-A/2007, de 13.07 

 DL nº 69-A/2009, de 24.03 

 DL nº 72-A/2010, de 18.06 

Diálogo concorrencial Código dos Contratos Públicos 

 Código dos Contratos Públicos e DLR nº 34/2008/M, de 14.08 

 Código dos Contratos Públicos e DLR nº 34/2008/A, de 28.07 

 


